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0368t2022 o. s N" $6912022
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 23512022, que "Concede o

titulo de cidadã mato-grossense à seúora Tânia Maria Bozelli Balbinotti."

Deputado XUXU DAL MOLIN.

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

RELÀTOR (§: DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

235t2022, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, que "Concede o titulo

de cidadã mato-grossense à senhora Tânia Maria Bozelli Balbinotti", a

iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" 90012022, Protocolo no 497412022, lido na 27u

S essão Ordinária (04 I 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

fut. lo Fica concedido à seúora Tânia Maria Bozelli
Balbinotti o titulo de cidadã mato-grossense

Art.2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

O9lO5l2O22, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

do processo ter sido instruído com alguns documentos, a justificativa do

projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o e art. 19, II,

"d' e "b", ambos da Resolução no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de

l0ll2l20l9, conforme folha 08.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0910512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvr[ da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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Arl. 26 - É da compelência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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XXWil - emendar a Constituição Estadual, prontulgar leis nos

casos previstos nesta Consliluição, expedir decrelos

legisl al ivos e resoluções ;
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Art. I7I - Resoluçdo é aquela que se destina a regular maléria

de caráler político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadã Mato-grossense à

Seúora Tânia Maria Bozelli Balbinotti, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X'

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl. t4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimenlo
público que não tenham nascidct no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II -
s+ryerior-s4eis-a#os. ( R e v o g acl o p e I a R e s o I u ç ti o 6. I 5 3 / 2 0 2 0).

§ 3' - ,4s pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mctto Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidacle federativa sdo consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

considerando o presente pleito, o autor terá indicado 0241035

homenagens na coffente sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o
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limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

ArL 18 - Cada Deputado poderd indicar, por sessdo

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrints e cincol pessoas paru receber o T[tulo de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoqs para serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesla Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 23512022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Tânia Maria Bozelli Balbinotti, nascida na cidade de Santa Fé -

PR, em 05 de dezembro de 1963, de filiação de ZéliaPalma

Bozelli e Neiton Demétrio Bozelli, agricultores do interior do

Paraná. Casada com Odílio Balbinotti filho, engeúeiro

agrônomo e empresário e mãe de Gregório Odílio Bozelli

Balbinotti.
Bisneta de Imigrantes Italianos que vieram para o Brasil no

hnal do século IXX a fim de trabalhar com agricultura.

Formada como Farmacêutica - Bioquímica pela Universidade

Estadual de Maringá em 1986.

Farmacêutica e proprietária de estabelecimento farmacêutico

em Londrina,Paraná entre os anos de 1994 e 2003.

Conselheira do CRF - Conselho Regional de farmácia do

Paranáentre 1998 e 2001.

No ano de 2003 mudou-se para o Estado de Mato Grosso, no

município de Rondonópolis, onde fixou residência e vive até

hoje.

Tânia é sócia e Diretora de Recursos Humanos e

Administrativo da Atto Adriana Sementes desde o ano de 2003'

Na Atto Sementes administra a âtea de desenvolvimento de

pessoas, carreira e formação de equipes. Atua diretamente na

implantação de Ferramentas Modernas de Gestão e Cultura de

Gestão com Foco em Resultado'

Coordenadora da Comissão Interna de Maio Ambiente que

desenvolve ações de Prevenção e Preservação dos Recursos
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Naturais e a interuçáo com o Ser humano com foco na

sustentabilidade.

Coordenadora do Conselho Gestor do GMPR - Grupo de

Mulheres em Prol de Rondonópolis.

Coordenadora do Grupo de Entidades em Prol da Santa Casa

desde agosto de2019.

Por essas e muitas outras realizações importantes para nosso

Estado, é que peço a aprovação do presente Projeto de

Resolução, para conceder Título de Cidadã Mato-Grossense a

Senhora Tânia Maria Bo4elli Balbinotti, pelo grandioso

trabalho.

Recebeu o prêmio "Personalidade Feminina de 20L9" promovido

pelo Jornal A TRIBUNAI, devido à sua participação ativa na comunidade

rondopolitana, entre os quais citamos as participações quando atuou no

Grupo de Mulheres e defendeu melhorias no Aeroporto Municipal e no

processo de reestruturação da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de

Rondonópolis.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a seúora Tânia Maria Bozelli

Balbinotti satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito,

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) llo

23512022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, lido na27u Sessão

Ordinária (0 4 / O 5 I 2022).

É o parecer.

I https://www.atribunamt.c om.brl20lgl12l3llfemrnína-e-masculina-a-tribuna-indica-as-personalidades-
de-20191
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N' PARECER N"

PtiÀ 23512022 ffi68n422 036812022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'23512022,

Título de Cidadão Mato-Grossense à Seúora Tânia

Balbinotti."

que "Concede o

. Maria Bozelli

Pelas razões expostas, entendemos que a Seúora TÂNIA MARIA

BOZELLI BALBINOTTI satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL1MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 235t2022, de autoria do Deputado xuxu DAL MOLIN, lido na 27u

Sessão Ordinária (041 05 I 2022).

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD^IUS/CDHDDMCACAVALMT, " 
lll ae e2022.

UrrlóW'
6erOaO*rmr
do t{rhleo§ocial

Matrlcula 41'117
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CoMISSÀo DE DIREIToS HUMANoS, I]ÊFESA DoS DIREIToS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CNINUÇ4, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçAO REMOTA:

;ôRôiNÁRiÃ 
i E [t ÉxtRÃôRôiN Ánre i D^rA/HoRARro:

PR N',23512022.

Dgputado X_UXU* D_AL -MO_LIN:
APENSAMENTO:

^NEXOS:
VOTO DO RELATORI

MEMSROS TITULARES

THIAGO SILVA
Presidenle

sssasnÃo REZENDE
Vice-Presidente

JANAÍNA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

SISTEMA OLETT _Bpl.,r-e1_4 fl t"D-p 
o""ç9i! t --o"BÊ111ç!.t) üôiÀcÀó

P gl.a s 
.1-11 

2ões gxpo sllyg, q uil"nlÍl ao ruerito, r«rto favoriivcl à apro-vilÇão ç1ç1 
P;oposiçàg (l]lt)

-1112J-es9-nJ1clg,

E ao,oRELAT.R(sl\i) l-l n*urr*.,o'-

l-l coNrnÁnro e.o RELAToR (rÀ(» ! *troro

E lo";;;;;;;;:;',; E o*i,i'.,o'
l-'l coxrnÁnro,qo RELAToR (NÀoi ! *t*oro

ü;;o*iiiro*,0,.,, ! n*uru'u.'o'-

l-l cor.rrnÁnro eo RELAToR rrio) l-l *uroro

ü.;;;*.;;;,;;ii;,; Ü '*"u',.,i'
l-l conrnÁnro eo RELAToR r)Ár)) l-l *t*oro

Mf,r\rBRos supLENTEs ASsINATUMS RELAToR ----VôTÂC-Âô -",--". 
-""""" "'" ''' i--r-Mf,l\IBROS SUPLENTU§ 6 """,''"'1,

F ! o*"'n,t'o'DR' JoAo J coMoRElAroRisr\rt

ll [l co.rlÀnro no nErrrron ir.ir,, [ *u*oro

Ll tr on(x,-r.) !*rroro
DR' GIMENEZ ; tr;;';;';;;;-;';-;; tr o*i""''o'L_l uvlvl u |\LLA I vr

Ll l-l cor.rrnÀnro Ao RÉL^roR (NÃor fl nt,"loro

Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a Presente materia.

DO FINAL daproposição: APROVADO E nEJfIf'q'DO
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